
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

ATO DE PROMULGAÇÃO N° 4/2025

“Promulga  proposição  legislativa  sancionada  tacitamente,  em  virtude  do
silêncio de sanção ou veto, pelo Prefeito Municipal, no tempo hábil previsto
no art. 34, §§ 3º e 7° da Lei Orgânica Municipal”.
O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE BAÍA FORMOSA, Estado
do Rio Grande do Norte, Senhor Rodrigo Cipriano da Silva, no uso de suas
atribuições  legais,  definidas  na  Lei  Orgânica  Municipal  e  no  Regimento
Interno desta Casa de Leis,
CONSIDERANDO a aprovação, pela Câmara de Vereadores, do projeto de Lei
024/2025, de autoria do Vereador João Cavalcante Neto;
CONSIDERANDO  que  o  autógrafo  da  referida  proposição  legislativa  foi
recebido pelo Poder Executivo;
CONSIDERANDO o silêncio de sanção ou veto, pela Excelentíssima Prefeita
Municipal, no tempo hábil previsto no art. 34, §§ 3º e 7° da Lei Orgânica
Municipal,  no  que  concerne  a  aludida  proposição  legislativa,  inclusive,
encaminhando expediente em 22 de Dezembro de 2025 – Oficio 0181-A/2025
encaminhando numeração para promulgação de Leis Municipais;
RESOLVE:
Art.  1º.  PROMULGAR  a  Lei  nº  772/2025  oriunda  do  projeto  de  Lei  nº
024/2025, de autoria do Vereador João Cavalcante Neto, cujo conteúdo faz
parte integrante do presente ato de promulgação.
Art. 2º. Publique-se e registre-se.
Câmara de Vereadores de Baía Formosa/RN, 23 de Dezembro de 2025.
RODRIGO CIPRIANO DA SILVA
PRESIDENTE
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE Câmara Municipal de Baía Formosa
Rua Adauto Dornelas Câmara, s/n, Centro CNPJ: 40.800.427/0001-99
Lei Promulgada N.° 772/2025
INSTITUI O SISTEMA DE OFERTA TURÍSTICA DO MUNICÍPIO DE BAÍA
FORMOSA/RN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA, Estado do
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, promulga o presente
Projeto de Lei, nos seguintes termos:
Art. 1° Fica instituído o Sistema de Oferta Turística do Município de Baía
Formosa/RN,  com a  finalidade  de  consolidar  e  organizar  as  informações
relacionadas  aos  atrativos  turísticos,  serviços  e  eventos,  promovendo  o
desenvolvimento sustentável do turismo local.
Art. 2º O Sistema de Oferta Turística compreenderá uma plataforma digital
de  acesso  público,  centralizando  informações  sobre  estabelecimentos
turísticos, eventos, patrimônios culturais, áreas de lazer, e demais elementos
que contribuam para a experiência turística na cidade.
Art.  3°  O  Poder  Executivo  Municipal  poderá  estabelecer  parcerias  com
entidades  do  setor  privado  e  organizações  não  governamentais  para
enriquecer e manter as informações atualizadas.
Art.  4°  Estabelecimentos  e  prestadores  de  serviços  turísticos  serão
incentivados a cadastrar-se no sistema, fornecendo informações precisas e
atualizadas, contribuindo para a eficácia e transparência do sistema.
Art. 5° O Sistema de Oferta Turística será integrado às plataformas online de
promoção  turística  da  cidade,  proporcionando aos  visitantes  e  munícipes
acesso fácil е rápido às informações relevantes.
Art.  6°.  Fica autorizada a realização de campanhas de conscientização e
incentivo à participação dos estabelecimentos no sistema, visando ampliar a
adesão e promover uma oferta turística diversificada e atrativa.
Art. 7° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.
Baía Formosa/RN, 23 de Dezembro de 2025.
RODRIGO CIPRIANO DA SILVA 
PRESIDENTE
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